
 
 
Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 844 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS 

ADAPTADOS PARA CRIANÇAS COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS NAS 

PRAÇAS, ESCOLAS E CRECHES NO 

MUNICIPIO DE SEROPÉDICA. 

 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso Ida Lei Orgânica Municipal 
nº 01/1997, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica determinado a instalação de brinquedos adaptados para crianças 

com necessidades especiais nas praças, escolas e creches no Município de 

Seropédica. 

Parágrafo Único. As praças, escolas e creches de que trata o artigo 1, 

deverão contar com rampas para o acesso das mesmas pelas pessoas com 

deficiência. 

Art. 2º As atividades destinadas ao público infantil realizadas nos espaços 

públicos deverão conter programas inclusivos para crianças com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

Art.3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei no que for 

necessário. 

Art.4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Autoria:Vereadora Rose Alves. 

 

 

Seropédica, 17 de setembro de 2024. 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 


